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Termo de Aditamento n'04
Termo de Colaboração no 03/2016

Processo no 8455/2016

40 TERMO DE ADITAMENTO PARA O

APRIMORAMENTO DA SISTEMÁTICA DE

PAGAMENTO E PARA A PRORROGAçÃO DO

PRAZO DE VIGÊNGIA DO TERMO DE

GoLABORAçÃO CELEBRADO ENTRE A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO E O CENTRO DE DEFESA DOS

D|RE|TOS DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE
..JAIR JESUíNO DE ANDRADE'' DE SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS E REGIÃO - CEDECA, VISANDO

À PRESTAçÃo DE sERVtço DE

SUPLEMENTAçÃO À ASSISTÊNCIA

JURíDIGA INTEGRAL E GRATUITA Às
PESSOAS LEGALMENTE NECESSITADAS.

A DEFENSORIA PÚBL¡CA DO ESTADO DE SAO

PAULO, inscrita no CNPJ sob o no 08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista,

no 200, 8o andar, Centro, Säo Paulo/SP, doravante denominada DEFENSORIA, neste

ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, o Excelentíssimo Senhor

Doutor DAVI EDUARDO DEPINÉ FILHO, portador do RG MG no 51.046.60 e inscrito

no CPF sob o no 266.621.368-40, e o Centro de Defesa dos Direitos da Griança e

do Adolescente "Jair Jesuíno de Andrade" de São José dos Campos e Regiäo -

GEDEGA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 01 .591.24010001-70, com sede na Rua

Tenente Manoel Pedro de Carvalho, 036, Centro, São José dos Campos/Sp

doravante denominada ENTIDADE, neste ato representada por seu Diretor G 't/

w 'r (.l
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Senhor Doutor GILSON APARECIDO DOS SANTOS, portador da cédula de

identidade 16.556.193-2, e inscrito no CPF sob o no 089.367.028-66, resolvem, com

fundamento na Lei Federal no 13,01912014, alterada pela Lei Federal no 13.20412015,

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas e condiçöes

seguintes:

CLAUSULA PR¡MEIRA

- DO OBJETO -

O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o

aprimoramento da sistemática de pagamento e a prorrogação de vigência do Termo

de Colaboração no 03/2016, cujo objeto é a prestaçäo de serviço de apoio à

assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados nas áreas de Família, Cível,

Juizado Especial Cível, Juizado Especial Criminal e CEJUSC, conforme

especificações do Plano de Trabalho de fls. 5211532, parte inteqrante e indissociável

deste Termo de Aditamento.

CLAUSULA SEGUNDA

- DO REPASSE-

Para atender às despesas decorrentes da execução dos

serviços de que trata este ADITAMENTO, a DEFENSORIA, por meio de sua

Coordenadoria Geral de Administração - Fundo de Assistência Judiciária, repassará

à ENT¡DADE a importância mensal de R$ 49.363,92 (quarenta e nove miltrezentos e

sessenta e três reais e noventa e dois centavos) a ser creditada em conta vinculada

ao TERMO, junto ao Banco do Brasil S/4.

Parágrafo único - O valor total estimado do presente

termo aditivo é de R$ 740.458,80 (setecentos e quarenta mil, quatrocentos e

cinquenta e oito reais e oitenta centavos), que correrão à conta dos recursos da

Coordenadoria Geral de Administraçäo - Fundo de Assistência Judiciâria - Unidade

Gestora de Fundo 420030, Programa de Trabalho 03.092.4200.5796,0000

Classificação de Despesa Elemento-ltem 33.50.39-77, do orçamento de 2019 e à-7--.
,-.r..f,) ,..2,r.

conta dos orçamentos-programa do exercício seguinte, i fi ?
N \ ii' oPFrsP îM \,.,L,.
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CLÁUSULA TERCEIRA

. DA VIGÊNCIA -

O prazo de vigência deste TERMO DE COLABORAçÃO

fica prorrogado por mais'15 (quinze) meses, com início em 16/05/2019 e término em

15t0812020.

CLÁUSULA QUARTA

. DOS RECURSOS -

Ficam alteradas as redaçöes dos SS 9" e 10o, bem como

fica acrescido o S 14o à Cláusula Quinta do Termo de Colaboração original:

S 9o - O repasse somente será integralmente transferido à

entidade caso haja a comprovaçäo dos gastos com a equipe constante do plano de

trabalho, a qual representará 30% (trinta por cento) do valor total do repasse, sendo

que a comprovaçäo do integral cumprimento das metas representará os outros 70%

(setenta por cento), deduzindo-se, proporcionalmente, os valores de equipe e meta

näo atingidos.

S 10o - A critério da DEFENSORIA, caso seja constatado

que o valor gasto com a equipe contratada esteja aquém do previsto no plano de

trabalho, a ENTIDADE será oficiada para regularizar a situaçäo em até 03 (três)

meses. Näo o fazendo, o repasse mensal passará a ser limitado aos valores

comprovadamente gastos com a equipe efetivamente alocada na consecuçäo das

metas deste TERMO.

S 14o - Havendo necessidade de reequilíbrio das

obrigações pactuadas, por ocasiäo da eventual prorrogaçäo da parceria, os valores

poderão ser revistos, considerando-se, dentre outros critérios, a análise dos pisos

salariais das categorias de profissionais que executam o objeto do ajuste, observados

critérios de oportunidade e conveniência da DEFENSORIA, bem como a existência

de recursos orçamentários suficientes para suporte da avença

s
(\r ¡{
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CLAUSULA QUINTA

- DA PUB¡-¡CAçAO -

Este TERMO DE ADITAMENTO deverá ser publicado, em

extrato, após sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA

- DAs DrsPosrçÕes rlrunts -

As partícipes ratificam as demais cláusulas e condiçöes do

ajuste original e aditamento que não foram alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, firmam as partícipes o

presente termo, na presença das testemunhas abaixo.

DPG, ts de Yhcro de 2019

DEFENSORIA BLI ESTADO DE PAULO

O DEPINÉ

DE NSOR P ERAL

CENTRO DE DEFESA DOS DIREIT DA CR|ANçA E DO ADOLESCENTE
..JAIR JESUÍNO DE ANDRADE'' DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

GILSON APARECIDO DOS SANTOS

DIRETOR GERAL

TESTEMUNHAS

I a 2
Nome:

Gustavo

Ass¡st€nle ímì.
.n' 4 "¿
1? orþsp :
\, \ '

" "^Lrì

N o m e : K:n, o¡\.r¡roer.fø-* 
Jea gu im

RG. : 
^:n,,,101,,r,:å'J;:iïiïöË"Defensoria púbirc¿ 

do ¡irado de Sâo p¿ub

RG

D€{ensor¡a F\¡bl¡câ do Estâdo de gäo psulo
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TERMO DE

$, {r2} 8201,ð,472
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1. DADOS CADÀSTRiATS

1 1 Enti.dade ProPonente DE CA Dr\ D D FEEN T E SA DO DIRETTOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO ¿OSÉ DOS CAMPOS E REG

CNPJ: 01. 59I.240/0001-70

Endereço: Rua Tenente Manoel pedro de Carvalho, .o 36
Cidade: São José dos Campos Sp

CEP: 122!0-250

Telefone: (I2) 392I-O9jI

IÃo

L.2. Representante e responsável pela execuçäo:
Gilson Aparecido dos Sant.os

Cargo: Dir:etor Geral_

RG n" : 16. 556. 193-2 SSp/Sp

CPF n": 089.3 6i .028-66

EC C E] S

2 OBiTETO DA PROPOSTA

A prestação de assistêiicia juridica pela Defensoria pública doEstado tem sido reali zada de forma diretar por meio de DefensoresPúblicos e, considerando o número ai_ncra reduzido d.estesprofissionai-s frente à demanda, de forma suprementar por. meio dosconvênios e termos de parce.r:ia.

A fDe 1ie oe ar a P lúb a CA d aò o P a Iu o rC al_ ad Iê a I, l_ Cp I eme tn TaompoE at. ud Ia n B9 B d 0ê 9 d na l_ê ro dl 02 60 nl_ tS t1 l-u a o úbÇ I Udl_ ep
emt omo t_a l_I ub l- o roçã n amedmap t1l o nco tq .L t u ol-. n a I ùre af rpa ae S eL nl. c al_ ru di]- at- l- tn ej ar I ar tg u t1 a aq ac ro A Lt1 e de re uc Sr o Sf n.L na l_ or a
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A prestaÇão de assistência judiciária gratuita complementar com
vistas ao atendimento da população carente de recursos financelros
será operacionalizada através das seguintes etapas ou fases:

3.1. Ar¡áJ.ise da situação econômico-financeira (triagem)

A anál-ise da situação econômico-financeira será realizada por meio
de um rigoroso processo seletivo dos hipossuficientes,
parametrizado efas condíções socioeconômicas apresentadas e

registradas em documento próprío, atendendo a Delíberação no E9 do
Consel-ho Superior da Defensoria Pública, bem como recomendações de
demais atos emanados da Defensoria Pública.

OBS. Nos locais onde houver Defensoria Pública, como no caso de Sã<r

José dos Campos, a triagem será realízada pelos Defensores Públicos
da Regional e os usuáríos serão encaminhados à Organização da
Sociedade Civil mediante oficio.

3.2. Atendimento

O atendimento objetivará diagnosticar a situação processual dos
hipossuficientes para a escolha do remédio juridico adequado,
realizado pelo estagiário, sob a orientação e responsabilidade clo
profissional contratado, todos supervisionados pelo coorclenador: do
projeto, se houver.

{ t2} 3ä07.3 472
llu¡ hnç,nþ l\,larrcel P*dro Se {¡ry¡11ì$, lfi 'Jd.tcl¿ Vist¿ . 1å* ir:str rlol f¡nrp*s {5Pi
iilli j;irJi: ic iliiiilê¡r Pi,irl¡.4 r,1jriì',t1iììd¡ {u,iì å l)rlftìji.irirì Í,ti¡.,1i{;! ,Jir L-(.t<ì{ô rjí 1 t!íi jì.iitio

Deste modor flo caso de São José dos Camposr se faz necessária a
prestação desta assistência jurídica integral- e gratuita por
intermédio de entidades parceiras da Instituição, razão da
apresentação da presente proposta que visa a atuação nas áreas
abrangidas pel o presente plano de trabalho, através de profissionais
devidamente qualificados, à população hipossuficiente de São José
dos Campos / SP.

3. DESCRTçAO DAS METAS À SEREM ATTNGTDAS E DE ATTVTD.ADES OU PRO.]ETOS

A SEREM EXECUT.ADOS E DE SUA FOR!.|[A DE EXECUçåO

-':": j 
_:¡,re<if*qq'g{n 

ai i,{{'r rì
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A propositura da ação consistirá em elaboração da peÇa formal
f undamentada em estudo-q e pesquisas doutrinárias e
jurisprudenciais, acompanhada dos necessários el-ementos probatórios
que o caso concreto requer.

3.4 . Acompanhamento

O acompanhamento consistirá em supervisionar a tramitação do
processo com as devidas providências processuais solicitadas,
detectando eventuais deficiências e falhas no desenrolar da ação
judicial proposta, até satisfação dos interesses do usuário.

Com envolvimento dos estagiários nas diversas etapas ou fases do
processo, haverá um enriquecimento das experlências curriculares,
através de sua participação efir atividades jurídicas reais cobertas
pela parceria, tais como:

a) atividades práticas de negociação, conciliação e mediação;

b) atuação jurídica oral;
c) visita orientada;
d) análise de autos findos;
e) elaboração de textos/ peças jurídico-legais, contestações,
impugnações, requerimentos, alvarás, recursos e rel_atórios,.

f) estudos e pesquisas das fontes formaj-s de Direito (legislação,
costumes, doutrina, jurisprudência) etc;
g) participação em audiências conciliatórias e de ínstrução e
j ulgamento.

3.5. Interposiçåo de Recursos

A
o
ou
do

interposição de recursos, de forma adequada e tempestiva, vi-sará
reexame das decisões judiciais, no sentido de reformá-las total
parcialmente e de esclarecê-Ias, até satisfação dos interesses
usuário.

ft2l 3207.3472
Ru¿ Teuente Mar¡oel Fedro ile {arv¡lh$, 3S , Jrl.*el¿ Viit¡ . Så* iostr doi {¿mpos {$p}
iiìl;r.i¿rk dt Nt'iidrì4( l.'iJ¡)li(¿ r-ütyd:rìi¡dt {íìì â tÊÍtlr,i.ìri¿ ít*t,jfJ ijaj lst¿i1a ri* S¡ô f:ü¡ü
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a O OS a pos

3.7 . Área de atuaçåo:

Civel: contestaçöes das varas cíveis (exceto Fazenda Pública) e
curadoria especial,'

Familia: contestações (exceto contestação em Execução de
Alimentos), ajuizamento de Ação de Execução de Alimentos, ações de
Dívórcio (consensual e litigioso), Reconhecimento de União Estável
e, excepcionalmente, curadorias, ajuizamento de Ação de Curatela e
pedido de Alvará;

Juizado Especial Civel: atuação no Plantão de ambas as varas do
JEC de São José dos Campos, defesas culo valor seja superior: a

vj-nte salários minimos e inferior a quarenta salários minimos,
recursos e eventuais providências em defesa dos direitos do
usuário;

- Juizado Especial Criminaf: atuação no Plantão do Juizado Especiai
Criminaf, impetração de Habeas Corpus, recursos e eventuais
providências em defesa dos direitos do usuário;

- CEJUSC: atuação no Plantão no CEJUSC - Centro Judiciário de
Solução de Conflitos e Cidadania de São José dos Campos /SP,
participando de audiências de tentativa de conciliação e orientação
ao usuário, €fl ações das Varas de Familias e Sucessões, onde a
Defensoria Pública atuar.

t !21 32$7"3 4V2

AREJA Número de encaminhamentos propostos

Famil-ia
Alimentos

Execução de 90

Familia Defesas 30

Defesas Cíveis 30

Curadoria Especial 60

I a ^ 1aPlantão no JEC 60

^l

llua Tsüenle Mar¡oel Fcdro *e {¡rv.l}¡*,3ti . irl.Bel¿ Vl*¡ . 5ä* J*sd dor l¡nrpils {5P)
i:i¡li.i.rrld o{ ìltilrlltl4È Pili}lil ã r!+f,l¡ln11¡ {'lr. ¿ì l)nl,ni;rrld !1i!ì!{;l ,li} 

':\tr:{(, 
r;È \¡rf, lì;1ulf,
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Obs.1: Havendo recesso foreuse nos meses de
metas acima serão reduzidas em um terço.
Obs.2: Na eventualidade de não haver encaminhamentos suficientes em
alguma das áreas acima descritas, poderão haver encaminhamentos
suplementares das outras áreas para fins de cumprimento da meta.

dezembro e janeiro, âs

O DE ATENDIMENTO4. LOC.AI E HORARI

O atendj-mento dar-se-á nas dependências do prédio do CEDECA Centro
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, reservadas única
e exclusivamente para as atividacies da Assistência Judiciária
Gratuita, de segunda a sexta-feira, das B:30h às 11:30h, reservando-
se parte das sextas-feiras para orientação aos estagiários sobre ó'
andamento dos processos da semana.

Os val-ores são originários de pesquisa efetuada
Convênios 3516/20LI e estão em conformidade com
categorias.

5 DE PESSOAT

no PA Assessoria de
o piso salarial das

t I2l 3207.3 4r2
Rua Tcnmts M¡r*el Pedr* Ðe [arunll¡n, 36 . Jd.lJel¿ liEt¿ . Sä* J¡sr dos {¿nipss {ip}
lülìlja¡t' ct iJtrltdrldt Fijb'i? {úrïrìjïnrl¡ {irt'ì a i)iif,ìj¿jr¿ lrútjiiarl.j$ r(i<rla i.¿* :i¿í,} f¡!lr,

a. : ,l:,:- i...r
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5.1.
ENC.A¡{INITAI\ÍENTOS

Quantidade de
Encaminhamento
s mensais

Número

de
Advogados

Mensa]-

de cada
advogado

Valor

TotaL
Mensa].

Para . cada 30
NOVOS

encaminhamentos
mensais -
Equipe: 01
advogado e 01
estagíário:
Famil-ia, Cíve1,
Plantão no
JEC*1 1" e 2^
Varas r rro
JECRTM*2 Vara
!_Unrca e
CEJUSC*3

300 10 R$3.1-61 ,r0
i

R$31.61r,00

- Curadoria
Especial 60 2 R$3.16't,70 R$ 6. 33 4 ,20

Ultrapassando
90
encaminhamentos
mensais, surge
a possibilidade
de repasse à
título de
coordenação

- Coordenador
do Projeto

l
R$2.839,68 R$2.839, 68

TOTAT 5.L 360 R$40.844,88

{ I2l S207.S 472
lìua Ta¡rente Man*el Fedn ile ta*.alh*, 36 . .lcl.llcl¿ Virt¡ . 5¡o J*sd dal {¿nrpts {5P}
iftlì,iailri lt( 

'Jiìlidrlr!,i 
Plliìli{d iJiì\qTlinr'l¡ {rt¡ì å $ûi,lrì):.if'¡ ¡;iiLrriiJ ,iíJ ist¿ìki i.:î 1';!} i),iilirr
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R$8.519,04

*1- Os advogados que atuarão junto ao JEC e.IECR-IM atenderão a todos
os plantões, de segunda a sexta-feira, estando disponiveis para
acompanhar todas as audiências que houverem nestes dias, exceto
aquelas onde a parte poderá comparecer acompanhada de advogado
constituido. Diante disto, considerando a disponibilidade integral
do profissional, consì-deramos como número de encaminhamentos o
número de audiêncj-as onde o mesmo atuará mensalmente, somado ao
número efetivo de encaminhamentos realizados pela Defensoria púbrlica
para apresentação de habeas corpus, quando for o caso, recursos e
eventuais providências em defesa dos direitos do usuário.

t I2l 3207-3 472
lìtu Teuente Manoel Pedro 0e {¿rv¡lho 36 . JrJ.$el¿ Vista . Såo Josú dos {¿nrpos {Sp)
i:ntiijal¡ ¡¡ ¡i¡1¡¡¡u P,Jblil"¿ riJâi¡flttnrll {¡riì ¿ fflefir¿.rìf,l îilt¡iian it3 Lsl¿ìlô,;r 1éo *r!û

ó$

5.2.
ENCA}dINIIAMENTOS

Quantidade de
Encaminhamentos
mensais

Número

de
Estagiários

Propostos

Va]-or

Mensa]-

de cada
estagiário

VaLor

Tota1
MensaI

Para cada 30
NOVOS

encaminhamentos
mensais
Equipe: 01
advogado e 01
estagiário

Bspecial
1"

Varas,
Juizado
Especial
Criminal
Unl-cax 1

CEJUSC*2,
Curadoria
Especial

Vara

Cíve1,
no

Familia,
Plantão
Juizado

Civel
e2^

no

360 I2 R$64 5,66 +

Rç64,26
/

: R$109,92

TOTAL 5.2 360 L2 R$8.519,04
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om re aç oaop an o o 'Pê as mesmas raz escr AS
nos casos de JEC e JECRfM no parágrafo anteriorr os encaminhamentos
serão contabilizados como um (01) a cada plantão (dia) mais um (01)
a cada 10 audiências que o advogado plantonista participar.

Mediante solicitação fundamentada da proponente e de critérios de
convenj-ência e oportunidade da administração pública I o plso
relativo às bolsas auxílio dos estagiários de Direito poderá ser
afterado.

TOT.AT MENSAT DA CONTRATAçÃO
PESSOAI. (5.1 + 5.2) =

DE
R$49 .363,92 /

6. DA EQUTPE

A equipe de trabalho será formada por:

( X ) 01 coordenador do projeto
(X)12advogados

( X ) 12 estagiários de Direito

a

o

a

{ r2} 3207.3 472
Rua Tenonte Manoel Pedro ile {,¿rvall¡o, lô . Jd.Bel¿ Vist¡ . ta* Josú dol tanrpos {fp}
:rìli{jd{e ílt ú{,lidt(¡t Pìrt}ll(l (ù:ìvú1,ìJflj û,rì r ii{:ift ìt.jrìû ì;ijr;irn ij3 !sr¿rt.^ {d jì¿!ì i:}ui!

1 . CONTRJAPARTIDA DA PROPONENTE

7.1 Despesas mensais:

VaLor

R$500,00

R$1000,00

R$500,00

Material de higiene e limpeza

Discriminaçåo das despesas

Material de consumo

Assessoria Contábi1
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Outras formas de contrapartida:

Para o desenvofvimento das atividades descritas neste Plano de
Trabalho, o CEDECA disponibíLizará, a titulo de contrapartida, oS
seguintes recursos fisicos:

a Prédio, para o desenvolvimento das atividades acadêmicas, em
especial' para a prestação de assistência jr-rdiciária gratuita,
localizado na Rua Tenente Manoef Pedro de carvalho, 36, cent-ro,
são José dos campos - sP, adequado para atender à demanda da
população carente e a operacíonalização dos serviços a serem
prestados pelos profissionaj-s;

Local para espera sentada com distribuição de senha,
respeitando a ordem de chegada bem como as prior.idades de
atendimento previstas em Lel; '

Local- apropriado para r:ealização de cadastros j-nf ormatizados
dos cidadãos que buscarem este serviço,-

Espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade e
privacidade do cidadão, preferenciafmente divididos em mirri-
safas de atendimento;

Mobiliário adequado para a espera, cadastro, atendimento e para
a elaboração das peÇas juridicas;

Equipamentos de informática, tais como impressoras e
computadores, devendo estes ter acesso à rede mundial de
comput.adores (internet ) .

lrì,

a

a

o

a

a
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Enérqíä Elétir CA R$400,0

Ligações Tel-efônicas R$800,00

Internet R$350,00

Empresa de Segurança R$450,00

Agua Rs300,00

Faxineira R$1000,00

TOTAT 7.1 R$S.300,00

TOTAI. DA CONTRAPARTTDA (7.1) R$S.300,00'
l\r

I
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cargos s, s se L

A Entidade proponente efetuará a seleção e contratação dos
profissionais envolvidos que comporão a equipe de trabalho,
assumindo a responsabilidade exclusiva cle quaisquer encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociai-s, devidos em
decorrência das contratações.

As contratações serão real-izadas através de Contrato de Prestação de
Serviços.

Os valores relatj-vos aos encargos sociais e
deduzidos proporcionalmente da
profissional, conforme disposto
Primeiro, alínea "a", do lldital de
nos mol-des do Anexo l-.

trabalhistas serão
destinada a cada
Sétima, Parâqrafo

Público no 0I/2016,

remuneraÇao
na Cláus Lrla

Chamamento

8. PERCENTUAIS DOS PARTICÍPES (PREVISÃO DE
SEREM REjALTZÀDAS NA EXECUçAO DO OBJETO DO A.rtrSTE)

RECEITA E DE DESPESA A

a) 90% (noventa por cento) dos recursos serão providos pela
Defensoria Pública do Estado, correspondente ao pagamento dos
profissionais envolvidos no projeto, importando em R$49.363,92;

b) 10% (dez por cento) dos recursos serão providos pelo CEDECA,
correspondente ao pagamento de materiais, despesas com energia
e1étrica, telefone, encargos sociais e outras despesas, importando
em R$5.300,00 acrescentados às demais formas de contrapartida acima
indicadas.

9. CRONOGRAMA DE REEMBOLSO

O cronograma de reembolso será mensal, mediante prestação de contas
e relatório das atividades desenvolvidas, sob responsabílidade do
Coordenador do Projeto, eue encaminhará a prestação de contas até o
5o (quinto) dia útil de cada mês ao Defensor Público Coordenador da
Regional competente.

t tzl sr07.34v2
lìiliì Ttlfinrìt* íïiä,r*e I Pedr* lle {¿tvülh,}, 3S " Jd.*ri¿ Vlit¿ " !å¡.r JiNr dol {.'¡nrp*s iiPi
aÍilli;¿ìJr ir{ ijlÌÍrlôTr: Piji}¡it.¿ r.ilt.t:i!ìJfiì fJJt i ¡ r f¡:irt 1rìlLl !:iiltj!¡;ì ,Jí} i:ii?-rliiÌ r;:. l{!i} ,}riu
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Anual_mente será prestada contas gerai
em qualquer momento que a Defensoria Pública sol--icitar com prazo de
5 (cinco) dias para dados do mês em vigor, !5 (quinze) dias para
dados de até 12 (doze) meses e 30 (trinta) dias para periodos
superj-ores a um ano.

q de tö em comoo per

10. DOS REI,ATORIOS DAS ATIVIDADES E
AFERIçÃO DO CITMPRIMENTO DE METAS

DEFTNTç.ÃO DOS PARÂMETROS DE

o reratório das atividades desenvol-vidas f icará sok>
responsabil-idade do Coordenador do projeto, que os encaminhará até o
dia 10 (dez) de cada mês ao Defensor Público Coordenador da Regional
competente, que analisará a aferição do cumprimento de metas,
quantitatj-vamente e qualitativamente, e encaminhará à Assessoria de
Convênios da Defensoria Públ-ica para manifestação conclusiva.

a

São José dos Campos , ,?5- de

GILSON APARECIDO DOS SA}TTOS

Representante J-egal da entidade

,rb,,l de 2oiq
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ANEXO

PLanilha de Valores referente ao PLano de Trabalho 2OL9/202O

QTD PROFISSIONAL
VALOR
PROF]SS IONAL

INSS
ATRONAL

TOTAL
INDIV] DUAL TOTAL GERAL

1 COORDENADOR R$ 2 .366, 40 R$ 413t28 R$ 2.839,68 R$ 2.839,68
I2 ADVOGADOS R$ 2.639 )q R$ 521,85 10R$ 3.161 20R$ 38.00s
!2 ESTAG]ÁR]OS R$ 109 92 Rs 109 92 04R$ 8.519

VALOR TOTAL EQU]PES R$ 49 .363,92

São José dos Campos, )4

GILSON APARECIDO DOS SAIi¡TOS

Representante legal da entidade

o. ¿ll,,/ de 20lL
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